
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 4.415-D, DE 2001 
 
 
Concede remissão de débito 
previdenciário do período de abril 
de 1994 a abril de 1997, em face 
do recolhimento com base na Lei nº 
8.870, de 15 de abril de 1994, 
pelas agroindústrias. 
 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Ficam  extintos  os créditos previdenciá-

rios, constituídos ou não, inscritos ou não em dívi das ati-

vas, ajuizados ou não, com exigibilidade suspensa o u não, 

contra as pessoas jurídicas que se dediquem à produ ção a-

groindustrial em decorrência da diferença entre a c ontribu-

ição instituída pelo § 2º do art. 25 da Lei nº 8.87 0, de 15 

de abril de 1994, declarada inconstitucional pelo S upremo 

Tribunal Federal, e a contribuição a que se refere o art. 

22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, em razã o dos 

fatos geradores ocorridos entre a data de publicaçã o daque-

la Lei e a da declaração de sua inconstitucionalida de.  

§ 1º Fica vedada a restituição das diferenças a 

que se refere o caput, eventualmente pagas anteriormente à 

publicação desta Lei. 

§ 2º A extinção, total ou parcial, de processos 

de execução, embargos à execução fiscal ou anulatór ias de 

ato declaratório de dívida, em decorrência da aplic ação do 

disposto neste artigo, não implicará a qualquer das  partes 

condenação em honorários, custas e quaisquer outros  ônus de 

sucumbência, e acarretará a desistência de eventual  recurso 
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que tenha por razão a divergência de valor ou quant o a exi-

gibilidade daquela diferença. 

§ 3º Será revisto, a pedido da pessoa jurídica 

interessada, o parcelamento de débito em vigor, inc lusive 

os objeto de Refis, cujo acordo celebrado contenha crédito 

resultante daquela diferença, para dele ser excluíd o o va-

lor do saldo remanescente extinto por esta Lei. 

Art. 2º As pessoas jurídicas mencionadas no art. 

1º que até a data de publicação desta Lei não tenha m pago 

ou não confessado e nem incluído em acordo para pag amento 

parcelado, no período de abril de 1994 a abril de 1 997, a 

contribuição instituída pelo art. 25 da Lei nº 8.87 0, de 15 

de abril de 1994, não se beneficiarão da extinção d e crédi-

tos previdenciários estabelecida nesta Lei. 

Art. 3º O art. 22A da Lei nº 8.212, de 24 de ju-

lho de 1991, passa a vigorar com a seguinte redação : 

“Art. 22A. ............................ 

................................................. 

§ 6º Não se aplica o regime 

substitutivo de que trata este artigo à pessoa 

jurídica que, relativamente à atividade rural, se 

dedique apenas ao florestamento ou 

reflorestamento com fonte de matéria prima para 

industrialização própria mediante a utilização de 

processo industrial que modifique a natureza 

química originária da madeira ou a transforme em 

pasta celulósica.  

§ 7º Aplica-se o disposto no § 6º ainda 

que a pessoa jurídica comercialize resíduos 

vegetais ou sobras ou partes da produção, desde 

que a receita bruta decorrente dessa 
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comercialização represente menos de um por cento 

do total da sua receita  bruta proveniente da 

comercialização da produção. 

§ 8º O regulamento poderá dispor sobre 

a faculdade da empresa agroindustrial contribuir, 

na forma do art. 22, nos casos em que desenvolva 

atividade rural tão somente na produção de 

matéria prima para aplicação no processo 

industrial cujo custo represente menos de dez por 

cento da sua receita bruta total proveniente da 

comercialização da produção.”(NR) 

Art. 4º Aplica-se o disposto no § 6º do art.  22A 

da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, desde o in ício da 

vigência da Lei nº 10.256, de 9 de julho de 2001. 

Art. 5º Ficam também extintos, na forma desta 

Lei, os créditos previdenciários, porventura existe ntes, 

oriundos da aplicação dos incisos I e II, do art. 2 2, da 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, devidos por c oopera-

tivas de produção rural e relativos, exclusivamente , a tra-

balhadores cuja contratação, embora anterior à vigê ncia da 

Lei nº 10.256, de 9 de julho de 2001, haja ocorrido  na for-

ma do art. 25A, caput,  da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 

1994. 

Parágrafo único. Fica vedada a restituição de 

quaisquer valores decorrentes da aplicação do conti do neste 

artigo. 
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Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão,  

 

 
 
 

Deputado LUIZ EDUARDO GREENHALGH 
Presidente 

 
 
 
 
 

Deputado OSMAR SERRAGLIO 
Relator 
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EMENDA DE REDAÇÃO  

Substitua-se no art. 2º a expressão 

"fevereiro" por "abril". 

 

 

Sala da Comissão, em       

 

 

 
Deputado OSMAR SERRAGLIO 

Relator       

 

 

 
JUSTIFICATIVA 

 

Para adequar à subemenda da CCJR. 

 

 


